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DECRETO Nº 431/2017 - DE 08 DE JUNHO DE 2017 
 

 Dispõe sobre a nomeação dos membros do CACS/FUNDEB-Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social   do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação do município de Ibipeba/BA. 

O prefeito Municipal do município de Ibipeba, estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e conforme o art.24 de Lei nº 11.44 de 20 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 
227/07 de 27 de fevereiro de 2007, resolve: 

Art.1º - Nomear os membros para compor o Conselho de Acompanhamento e Controle Social –
CACS/FUNDEB, do município de Ibipeba /BA, de acordo com proporção e representatividade das 
entidades constantes em lei, por um período de dois anos a saber: 

1- Representantes da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo 
Municipal: 

Titular: Amanda Rosa de Souza 

Suplente: Acacia Valéria Gomes Barreto 

2- Representantes do Poder Executivo: 

Titular: Melina Sodré da Silva Nunes 

Suplente: Glauber Bastos Martins 

3- Representantes de Diretores das Escolas Públicas 

 Titular: Helmar Miranda da Silva 

Suplente: Luiz Carlos da Silva Paiva 

4- Representantes de professores da Educação Básica Pública 

Titular: Elmo Moura Rocha 

Suplente: Elisangela Mendes dos Santos 

5-Representantes de Pais de alunos da Educação Básica Pública 

Titular:Júlia Barreto de Almeida  

Suplente: Lucimar Pereira Bastos 
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Titular: Marinalva Alves Rocha  

Suplente:Cristiana Pereira  Vieira Gouveia 

6-Representantes dos Servidores Técnicos Adminstrativos das Escolas Básicas Públicas  

Titular: Edicléia Ferreira da Silva 

Suplente: Audieres de Souza Santos 

7- Representantes de estudantes da Educação Básica Pública – Indicado pela Entidade de 
Estudantes Secundaristas: 

Titular: Celma Barbosa de Souza 

Suplente: Hilda Maria de Souza Rocha 

8- Representantes de alunos da Educação Básica Pública 

Titular: Bruno Oliveira Bispo 

Suplente: Pauline Soraia Mendes Xavier 

9- Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Alexandra Aparecida Dias 

Suplente: Núbia Diana Rocha Paiva 

9- Representantes do Conselho de Educação: 

Titular: Iva Pereira da Silva Paiva 

Suplente: Glaucia Bastos Martins 

 

Art.2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Demóstenes Barreto de Souza Filho 

Prefeito Municipal 
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